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•`Autoriza o atendimento de i)edidos de

exames    encaminhado    por    médicos
particu]ares no âmbito da rede pública
de saúde do município de Boa Vista."

ITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso de suas atribuições legais,
faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou o seguinte:

LEI:

Art.1°  -  Fica  o  Município  de  Boa  Vista  obrigado  a  realizar  o  atendimento  de
pedidos de exames encaminhado por médicos particulares no âmbito da rede pública de saúde.

Art.2° - No pedido de exame deve constar a identificação médica do profissional
que assina a mesma, fomecida pelo Conselho Regional de Medicina.

Art3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Estácio Pereira de Melo, Boa Vista - RR, 04 de fevereiro de 2022.

Vereador
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ESTADO DE RORAIMA
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DO VEREADOR NILSON BISPO

JusTmlcATrvA

®

®

„

A saúde pública vive uma grave crise, onde as filas para atendimento são longas e
a espera chega a durar meses. Por causa disso, muitas vezes a população é obrigada a buscar
atendimento particular, fàzendo dívidas para pagar as consultas e realizar exames, em busca de
tratamento imediato.

Nosso objetivo com  a atual propositura é garantir que a população, mesmo com
pedidos  de  exames  encaminhados  por  médicos  particulares,  seja atendida  também  na  rede
pública de saúde do Município, mirimizando os valores que esta pessoa investe na saúde em
momentos de emergência.

Entendendo o SUS como "uin sistema ímpar no mundo, que garante acesso integral,
universal  e   igualitário  à  popu]ação  brasileira,   do  simples  atendímento  ambulatorial   aos
transplantes de órgãos", temos assim a garantia de que o paciente possa realizar exames na rede
pública, independente do médjco que fez o primeíro atendímento ser ou não do SUS.

Assim, considerando a importâncía desta propositura, esperamos mereceT o apoio
dos nobres pares para aprovamos a mesma, e desde já agradeço.

Boa Vista ~ RR, 04 de fevereiro de 2022.

SP0 FEITOSA
Vereador

iEkõlftBisiw
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"BRASIL - DO CABURAÍ AO CHUíP

CÂMARA MUN[CIPAL DE B0A V[STA
COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, |UST[ÇA E REDAÇÃO F[NAL

PARECER DO RELATOR

NOS  TERMOS  DO  ART.  49,  "CIS0  1,  DO  REGIMENTO  INTERNO  DESTA  CASA

EGISLATIVA,   PASSO   A   EMITIR   0   PARECER   COMO   RELATOR   DESTA   COMISSÃO

PERMANENTE, SOBRE 0 PROJETO DE LEI N° 187/2021, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022 -DE

AUTORIA   DO    VEREADOR   NILSON    BISPO,    QUE    DISPÕE    S0BRE:    "AUTORIZA   0

ATENDIMENTo     DE     pEDIDos     DE     EXAMEs     ENCAMn`mADo     poR     MÉDlcos

PARTICULARES  NO  ÂMBITO  DA  REDE  PÚBLICA  DE  SAÚDE  DO  MUNICÍPI0  DE  BOA

VISTA ".

LE|N.|::2#,¥E`:::â¥ECvEERRE%'::S2T.:;T_:D:::ârIÊ:¥vDAoÇ_:3L=D¥ã:!::Los::_u,--,_:vÊ

BISPo,   UMA  VEZ  QUE   FORAnç ÍffiEÉ-ÍõJ6s-TODoS   gs-REáuISIToS  #i-oRPEM

coNSTiTucioNAL,LmE#FRÊ:ri_¥T4h=FATãiRESÉkÉNo XT0 PRom

ÉÕÁú~sÍÃ^='-ri'á^ó;DEMARÇODE2022.

Câmara Municlpal de Boa Vlsta
Paláclo |oão Evattge]lsta Pere]ra de Melo

Avenida Capitão Ene Garcês, 992  São Francisco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.leg.br   Boa Vista -RR





"BRASIL - DO CABURAÍ AO CHUÍ"

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUST[ÇA E REDAÇÃO F[NAI.

ATA DA REUNIÃO DE COMISSÃO

ÀS   14:15   HORAS   D0  DIA  07   DE  MARÇO   DE  2022,  REUNIU-SE  A  COMISSÃO

PERMANENTE  SUPRACITADA,  NO  GABINETE  D0  VEREADOR  KLEBER  SIQUEIRA,  NA

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, COM A PRESENÇA DOS VEREADORES NOMEADOS

PARA A  COMISSÃO.  ABERTURA:  HAVENDO  NÚMERO  REGIMENTAL,  FOI  DECLARAD0

ABERT0 0S TRABALHOS DA COMISSÃO.   NO QUAL 0 SENHOR RELATOR APRESENTOU

0 PARECER PELA APROVAÇÃO DO PROJET0 DE LEI N°  187/2021,  DE 04 DE FEVEREIRO

DE 2022 - DE AUTORIA D0 VEREADOR NILSON BISPO,

o    ATEND]MENTo    DE     PED]DoS     DE    EXAMEsr__Í

i>ARTICULARES  NO  ÂMBITO  D_A*¥&E&PÚB

vTSTA„.                                        _rjLtíT`,`+_,L_____  t     ,
-------           )'':ir

_,£=-                                 +1    1
_=o~Q_uÀ?_ÉÉ}±TB®FÍ

LÍÕA

E-SPH€ "AUTOREA
-1    _._       ,

POR    MEDICOS
+CÍP~i.O+PEÍBOA

-(1í

ffT?#AmAP'EEri+REof PRE
---l      rr"             l`ií`l''                       )         (            í

riÃP_T£yp#rs;Á,NÁbÀÁi+T4ikEU.SÉPOÉENCEiDAA"t"#¢.E
FARAi~£Q§NST=#_£gr  LAVRADA A  pRESENTE  ATA,  QUE  DEpols  DE  LIDA  E  AcllADA
CONFORME. FOI

VER. KLEBER

VER. GABRIEL MOTA

Câman Munldpa] de Boa Vlsta
Pa]áclo |oão Evangellsta Perelra de Melo

Avemda Capitão Ene Garcês, 992  São Fi.ancisco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.leg.br   Boa Vista -RR
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Estado de Roraima
Câmara Múnicipal de Boa Vista

Comissão Permanente de Saúde. Assistência Socia] e Meio Ambiente
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Estado de Roraima
Câmara Municipal de Boa Vista

Comissão Permanente de Orcamento. Fisca]izaacão Financeira. Tributacão e
Controle
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Matéria :  PROJETO DE LEi N° i87/2o2i -
Autoria :  Nilson Bispo

Ementa :  DISPÕE S0BRE: AUTORIZA 0 ATENDIMENTO DE PEDIDOS DE EXAMES
ENCAMINHADO POR MÉDICOS PARTICULARES NO ÂMBITO DA REDE PÚBLICA DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE B0A VISTA.

Reunião :                 7a Reunião ordinária -1° Período/2022
Data :                         06/04/2022 -11:49:35 às ll:56:05
IipgJ                     Nomin al

ã=          #aY::%ãs:mpL«
Condicão :               Maioria simp]es
Total de Presentes 18 Parlamentares
Nome do Parlamontsr
Adnan Lm
Amuerque
Aline Rezende
Dr.  llderson+-Mota+-Costa
Gildean Gari
Guarda Juwerre Pabb
ld" da Perfil
kalo c"
Juliana Garcia
Júlio Medeiros
Kleber Süueira
Leonel Oliveira
Manoel Neves
MeHuisedek
Nilson  Bispo
Regisne Matos
Ruan  Kenobby
Sandro Baré
TÜFogaça
Tuti Lopes
Vavá do Thianguá

Totais da Votacão :

Pariido              Voto
PMB              Sim
REDE          Sim
PRTB           Sim
PTB              Sim
PV                 Sim
SD                 Presidente
PP                 Sim
PSL              Sim
MDB             Não votou
REPUB       Sim
PSD             Sim
PTN             Não votou
SD                 Sim
SD                Não votou
PRB              Sim
PSL              Sim
PSC             Sim
MDB             Não votou
PV                Não votou
PP                 Sim
PTC              Sim

Horârio
1 1 :49:54
11 :51 :31

11 :52:59
11 :52:00
11 :49:50

11 :52:59
1 1 :49:38

1 1 :49:38
11 :51 :31

11 :53:40

11 :49:54
11 :55:59
11 :52: 13

11 :51 : 17

1 1 :52:52
PL                    Nao                                11:51:23
PSD             Não votou

slM          NÃO
151

93,75%     6,25%
Resuftado da votacão :         APROVADO

Mesa Diretora da Reunião :

Genilson  Costa
Juliana  Garcia
Dr.   Ilderson
Aline  Rezende
Vavá   do   Thianguá

TOTAL
16



Matéria :  VOTAÇÃO EM BLOCO PL N° 009, 041, i44, i50 E187/2021
Autoria :  Vários Vereadores

Ementa :  VOTAÇÃO EM BLOCO PL N° 009, 041, 144, 150 E187/2021, DE AUTORIA DE
VÁRIOS VEREADORES.

Reunião :                 8'` Reunião 0rdinária -1° Pen'odo#022
Data :                         13/04/2022 -11:50:23 às ll:53:4l
lipgJ                     Nomina]

E=          íaY:r?aç%oimp,ü
Condicão :               Maioria simples
Total de Presentes 21 Parlamentares
Noms do Psrlemenlar
Adrm Lima
Albuquerque
AJirm Rezende
Dr.  llderson+-Mota
+"soncosta
GiHean Gari
+~Juwerrepabk)
Idazio da Perfil
haio otávmJ-Garcla
Júm> Medeiros
Kkst" Siqueira
Leonel 0€
Manoel Neves
Mehuisedek
Mlson 8*
Regiane Matos
Ruan Kenobby
Sandro Baré
Th® Fogaça
Tuti Lopes
Vavá do Th"
Totais da Votacão :

Portido             Voto
PMB              Sim
REDE           Sim
PRTB           Sim
PTB              Sim
PV                 Sim
SD                Presidente
PP                 Sim
PSL              Sim
MDB              Sim
REPUB       Sim
PSD              Sim
PTN             Não votou
SD                 Sim
SD                 Sim
PRB              Sim
PSL              Sim
PSC              Sim
MDB              Sim
PV                 Sim
PP                Não votou
PTC              Sim
PL                  Sim
PSD              Sim

slM          NÃO
200

100,00%    0,00%
Resuwado da votacão :          APROVADO

Mesa Diretora da Reunião :

Genilson  Costa
Juliana  Garcia
Dr.   Ilderson
Aline   Rezende
Albuquerque
Vavá  do  Thianguá         -

Horário
11 :50:29
1 1 :51 : 17

1 1 :51 :40
1 1 :50:51
11 :50:30

1 1 :50:29
1 1 :50:41
1 1 :50:27
11 :50:50
11 :50:37

11 :50:50
11 :50:35
11 :50:35
1 1 :52:48
1 1 :50:36
11 :50:31

11 :50:31

11 :50:44
11 :50:40
11 :50:39

TOTAL
20



"BRAS]l. - DO CABURAí AO CHUÍ"

CÂMARA MUN[C[PAL DE BOA V[STA
SECRETARIA GERAL LEG[SLAT[VA

i_         F LS

23/2022/SGI./CMBV

ua Excelência o Senhor,
THUR HENRIQUE BRANDÃO MACHADO

refeito do Município de Boa Vista.

Boa Vista - RR, 13 de abril de 2022.

Assunto: Envio do Autógrafo do Projeto de Lei n° 187, de 04 de fevereiro de 2022.

S enhor Prefeito ,

Atenciosamente,

pROToCoLo/SM^C/rMBv
RECEB]DO%`-fl###

Câmara Munlclpal de Boa Vista
Paláclo João Evangellsta Pereln de Melo

Avenida Capitão Ene Garcês,1264  São Francisco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.leg.br   Boa Vista -RR



13/04A02212:35 Email - Secre`aria Geral Legislativa SGL - Outlook

Projetos Aprovados para Sanção ou Veto

Secretaria Geral  Legislativa SGL  <dalcmbv@hotmail.com>
Quô,13/04/202212:32

Para: gabineteexecutivo@prefeitura.boavista.br < gabineteexecutivo@prefeitura.boavista.br> ; Pro
Administrativa e Legislativa  < proadlboavista@gmail.com>

radoria

q|    12  anexos  (3  MB)

Ofício  123-2022  -PL  187-2022.pdf;  Oficio  118-2022 -PL 041-2021.pdf; Ofi'cio  122-2022  -PL  150-2021.pdf;  Ofício  127-2022

e  PL  166-2021.pdf;  Ofíci.o  119-2022  e  PL 009-2021.pdf;  Ofício  121-2022 e Projeto  de  Lel  144-2022.pdf; AUTOGRAFO  -

Projeto  de  Lei  n.° 009-2021  -Tuti  Lopes.docx;  AUTOGRAFO  -Projeto de  Lei  n`° 41-2021  -Nilson  Bispo.docx; AUTOGRAFO  -

Projeto  de  Lei  n,°  144-2021  -TUTI  LOPES.docx; AUTOGRAFO  -Projeto de Lei  n.°  150-2021  -Genilson  Costa.docx;

AUTOGRAFO  -Projeto  de  Lei`  n.°  166-2021  -Manoel  Neves.docx; AUTOGRAFO  -Projeto de  Lei  n.°  187-2021  -Nilson

Bjspo.docx,.

Seguem mi'dias dos Autógrafos, Autógrafos Assinados e Ofi'cios.

lsmael Teixeira da Silva
95-99129-0266

https://ouÜ ook.live.com/mal l/0/sentitemsnd/AQMkADAWATY3ZmYAZs l hzThjLWU3YWYtMDACLTAwcg BGAAADJAXsv3172 U i2Nhu06XsWEACA...       1 /1



"BRASIL: D0 CABURAI AO CHUI"

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

t-`:   ffl     -3<rJÍÉ=Í,Í

AUTOGRAFO

PROJETO DE LEI    N.° 187, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022.

AUTORIA: NILSON BISPO.

t

®

``AUTORIZA 0 ATENDIMENT0 DE

PEDIDOS              DE               EXAME S

ENCAMINHADO    POR    MÉDICOS

PARTICULARES  NO  ÂMBIT0  DA

REDE   PÚBLICA   DE   SAÚDE   DO

MUNICÍPIO DE BOA VISTA".

0 PREFEIT0 DO MUNICIPI0 DE B0A VISTA, no uso de suas atribuições legais,

faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art.  1°  -  Fica  o  Município  de  Boa Vista  obrigado  a realizar o  atendimento  de

pedidos de exames encaminhado por médicos particulares no âmbito da rede pública de saúde.

Art. 2° - No pedido de exame deve constar a identificação médica do profissional

que assina a mesma, fomecida pelo Conselho Regional de Medicina.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista -RR,13 de abril de 2022.

Palácio João Evangelista Pereira de Melo
email :  ilal cmb\i `'Í2 ,ho [nia i 1, c\im Telefone :  3 621 -2 859





A Sua Exceléncia o Senlior
GE`T|LSON COSTA E SILVA
Presidente da Câmara Municipa] de Boa `'ista.
NESTA,
Assunto: En`.io de iiúmero de lei para promulgação.

Excelentissimo Senhor Presldente.

Ao   cunprimentar   Vossa   Excelência`   e   em   atendimento   ao   oficjo   n°

171 '2022JSGI. CMBV.  de  09  de  maio  de  2022.  segue  abaixo  o  número  de  l€i  solicitado

pam sanção e publicação.

Em  tempo.  informo  que  o  Autógrafo  do  Projeto  de  Lei  ii°  00t) 20:1.  de

autoria do Poder l.egislativo. foi encaminhado para publicação com número de Lei 2.276.

PLNO LEI NO

1877'2021  -Legislativo 2.281

Respeitosamente,

Karina Lígia {le }Ienezes Lins

Chefe da Procuradoi.ia Administrati\'a e Legislati\'a

RECEBIDO

ÊEmc:RjfiGjÊg2;sjg£
Horár,o:_±:

PRESIDÊNCIA  -  CMBV

RieceNido emiLI QLl 2@

:Nbsr,c    :J n3/8

Riía  úenercil  Pei`hc`  Brüsi`t  n    -i  C!1i      `iio

Doc`JMENTo AssÍNADo F®Fi LOGIN E sENHA poFi: KAF{lm LICLA DE MENEZEs LINs   EM 11/osÍ2o221o:13:o5

CONFORME OECRETO mlcIFIAL NO 114ÍE OE 02 DE ACOSTO OE 201e E DECRETO FEDEFiAL NO 8539. ART, 7 0E 0® 0£ OUTUBRO OE 2015
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Chefe de Gabinete
Presidéncia  -CMBV

®





12/05/22,  09.32

®

®

Email - Secrotaria Geral Legislativa SGL - Outlook

Leis Promulgada n° 2.274 e 2.281/2022 ,  Decreto Legislativo n° 1.143,1.144,1.145/2022.

Secretaria Geral  Legislativa SGL  <dalcmbv@hotmail.com>
Qui,12/05/2022 09:32

Para: Diario alternativo  <diario.pmbv@gmail.com >;Diárío Oficial  <diario@boavista.rr.gov.br>

Ü   10  anexos  (3  MB)

Ofício  n° 033-2022`pdf,.  Ofício  n°  175-2022.pdf  Ofício  n°  174-2022.pdf,.  Ofício  n°  178-2022.pdt  Ofício  n°  185-2022.p

Decreto  n.°  1143-2022  -PDl O89-2022.docx;  Decreto  n.°  1145-2022  -PDL 058-2021.docx,.  Decreto  ii.°  1144-2022  -PDL

057-2021.docx;  AUTOGRAFO  -Lei  n.°  2281 -2022  -PL N.°  187-2022.docx,. AUTOGRAFO  -Lei  n.°  2274-2022  -PL  N.°  i 5i -

2021.docx;

Bom dia, seguem  em anexo os Offcios  n9 033,174,175,178,185/2022 com as mídias  dos autógrafos
das    Leis Promulgadas ng 2.274 e 2.281/2022  e dos  Decretos Legislativo n9
1.143,1.144,1.145/2022,   para que sejam publicadas no Diário Oficial. Por gentileza acusar o
recebimento.

Att,

Vanderléia  Parmigiani
SGL -Câmara  Municipal de Boa Vista

https://outlook.live.com/mail/0/se"temsnd/AQMkADAWATY3ZmYAZsl hzThjLWU3YWYtMDACLTAwcgBGAAADJAXsv3172U12Nhu06X§WEACA...       1 /1



"AUTORIZA 0 ATENDIMENTO DE

PEDIDOS              DE              EXAMES

ENCAMINHADO    POR    MÉDICOS

PARTICULARES  NO  ÂMBITO  DA

REDE   PÚBLICA   DE   SAÚDE   D0

MUNICÍPIO DE BOA VISTA''.

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, faço saber que a
Câmara Municipal rejeitou o Veto, e eu, escoado o prazo do Prefeito do Município, nos temos
do §7° do art. 50 da Lei Orgânica, promulgo a seguinte

LEI:

®

Art.  1°  -  Fica  o  Município  de  Boa Vista obrigado  a  realizar o  atendimento  de

pedidos de exames encaminhado por médicos particulares no âmbito da rede pública de saúde.

Art. 2° - No pedido de exame deve constar a identificação médica do profissional

que assina a mesma, fomecida pelo Conselho Regional de Medicina.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista - RR,  11  de maio de 2022.

Av. Ene Garcés,  ] 264 - São Francisco - Boa Vista - RR - CEP: 69.301 -160
Palácio João Evangelista Pereira de Melo

email:  ilí`lciTLb\ i?i,ho[n`ai l.i`om Te]efone:  3621 -2859



DIÁRIO OFICIAL DO JVLUNICÍPIO  DE  BOA VISTA -  N° 5630
80

S:T:raJaaÂ:;|:*#TieYà':sAobtÃ-áe2o22.

SECRETAR]A EXECUTIVA DE
DEFESA DO CONSUMIDOR

PREFEITum MUNIC]PAL DE BOA V[STA
SECRETARIA EXECUTIVA DE  DEFESA DO CONSUAAIDOR

®ABINETE

PORTARIA N® 03/2022

A  SECRETARIA  EXECUTIVA  DE  DEFESA  DO  CONSU-
MIDOR - SEEIC,  n®  Üso  de  süas  atrlbulções  legals  que  lhe
confere o Art.  14, in{js® X, do

:,uâácNaí,®DgàDri3Õ1.n.®43oO,
à:12A3A3udn#eazlenm®b'r:5d6:22ool,6é'

;eEt:cÍv?.!.í;:B:g:Pít::ahãaeí:Ee:e:s:,gto::.?F=:ãd:;Ea:.:n:,Pfp%,?gT

pub,Êck]âdveEennagsa:eo,àri:adse::ud:FrTÉ:¥ns,o¥.ã,:re+na7"
QUE  nas referldas recl_amações ex!siem  indícl

ao  lo  dlrei.o  bdsito  da  lnformdçõo  ad®quadd  en
n-o8 lermos do arl. 6, 111 do CDC.

QUE o mesmo próiito vem ocorrendo em oiitr
dades da Federação;

QLIE lió  indícl®5 de prátlca crlmlnosa envolvendi
atuaçõ® dessos empresas;

QUE as emi.resas ®siõ® se furtai`do de  receber

::::'::!Ída;:L::Ê::E?::i;i:eã2#g::r;!,!dija#:;S,i;iíg!ie;i£áíEíafo:n;:j

íf:=.iu:,E:gís;:hí!;a;i::¥h#ãfi;:Íí::'::;±:Íii.?i;ÉÉp;ií::3:pb:ss=l
RESOILVE:

(is.ofàRE#K#AsjDf::n:E:Hi#;à%i:às,F!uEtgã#Í!:.#::!Ís;i
N°  62.798.475/0001 -22,  lJELIEDSON  FRANCISCO  DA  SILVA

E;iíEiâ,DÂNNPoJ3T:o3;:Ê?37#oto-?8: " e cosTA E RODRl-

Art. 2° Esia Portarld entrard em vlgor nesla data e
sei.ó publ!cado n® D.O.M.

Dê-8e ciêncla, publique-se e cumpro-se.

eablnele da Secreiarla ExecLiilvo de Defeso do C®n-
sumidor, 18 de Malo de 2022.

Sabrin® Amaro Tricoi
Secretário Executiva de Defesa do Consumidor

-SEDC/Pr®con Boa "sla

ATOS DO PODER LECISLATIVO
CÂMARA JVLUNICIPAL DE BOA VISTA

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETAftlA CE RAL LEGISLATIVA

LEI  N® 2.274, DE  I 0 DE MAIO DE 2022.
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0 PRESIDENTE DA C^AAAm MUNIC]PAL DE BOA VIS-

24 de Malo de 2022
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cação'reTo.g3aodEos:aasLedii:#rs?ç:=svei=o:onniráaril:.desuapuM
Boa Vlsia -RR, 10 de maio do 2022.

Cenlls®n C®stti e Sllva
Presldente da Cómara AAunicipol de Boa Vlsto

CÀAAARA MUNICIPAL  DE BOA VISTA
SECRETARIA ®ERAL  LE®lsLATIVA

N®  2.281, DE  11  DE MAIO  DE  2022.
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0 PRESIDENTE  DA CAAAARA MUNICIPAL DE  BOA VIS-
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Ari.  3° -  Esio  Lel  enirord  em vlgor  na  data  d®  sua
pL[blicaçõo.

Boa Vlsla - RR,  11  de maio de 2022.

Genils®n C®sto e SI]va
Presldenle dd C&mara Munlcfpal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL  DE BOA VISTA

DECRflo LECISIJ"O N® 1.14é, DE 18 DE MAto DE 2022.
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0 PRESIDENTE EIA CÀMAm MUNICIPAL DE BOA VIS-
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DECRETO  LE¢lsLATIVO:
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